
COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 5.369, DE 2019

Confere  o  Título  de  "Capital  Nacional
dos Centros de Tradições Gaúchas - CTGs"
à cidade de Caxias do Sul, no Estado do Rio
Grande do Sul.

Autor: Deputado POMPEO DE MATTOS

Relatora: Deputada DENISE PESSÔA

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  5.369,  de  2019,  de  autoria  do  ilustre

Deputado  Pompeo de  Mattos,  visa  conferir  à  cidade de Caxias  do Sul,  no

Estado do Rio Grande do Sul,  o título de "Capital  Nacional  dos Centros de

Tradições Gaúchas - CTGs".

A  matéria  foi  distribuída  à  apreciação  de  mérito  desta

Comissão de Cultura (CCult), e de constitucionalidade, juridicidade e técnica

legislativa  da  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (CCJC),

estando sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, nos termos do art.

24, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD) e tramitando

sob rito ordinário. 

Nesta CCult, não foram oferecidas emendas à proposição no

prazo regimental. 

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA
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A presente proposição visa conferir ao município de Caxias do

Sul, no estado do Rio Grande do Sul, o título de "Capital Nacional dos Centros

de Tradições Gaúchas - CTGs".

A justificação apresentada pelo nobre Deputado Pompeo de

Mattos  aponta  diversas  evidências  de  que  Caxias do  Sul  faz  jus  a  essa

homenagem, principalmente pelo fato de a localidade concentrar um número

expressivo  de  Centros  de  Tradições  Gaúchas  (CTGs).  O  Movimento

Tradicionalista  Gaúcho  nos  informou,  em  setembro  de  2023,  que  há  91

entidades tradicionalistas filiadas registradas em Caxias do Sul, que mantém o

título  de  município  com  o  maior  número  de  CTGs.  Do  total,  70  dessas

entidades são classificadas como CTGs e 21 como piquetes  de laçadores,

grupos tradicionalistas e outras associações. Somando às organizações não

filiadas, esse conjunto de entidades tradicionalistas formam uma grande rede

de polos de preservação e difusão da cultura gaúcha.  Isso mostra como a

sociedade  caxiense  é  merecidamente  reconhecida  por  sua  importante

contribuição para o tradicionalismo gaúcho, em suas diversas manifestações

artísticas, culturais e campeiras.

Os  CTGs são  organizações  da  sociedade  civil  que  têm por

objetivo preservar e divulgar as tradições e o folclore da cultura gaúcha tais

como  registrados  pelos  movimentos  tradicionalistas,  como  o  chimarrão,  o

churrasco, o fandango, o uso do lenço e do chapéu, entre outros.

Caxias do Sul também celebra a Semana Farroupilha, que é

um conjunto de eventos que comemora a chamada “Revolução Farroupilha”,

um levante contra políticas do governo imperial do Brasil ocorrido entre 1835 e

1845. Durante a Semana Farroupilha, são realizadas diversas atividades como

palestras,  espetáculos,  tertúlias,  bate-papos  e  desfile  temático  e  de

cavalarianos,  além  do  acampamento  farroupilha,  espaço  onde  os

tradicionalistas montam suas barracas e mostram seus costumes e valores.

Em reconhecimento  à  importância  de  Caxias  do  Sul  para  a

manutenção e difusão das tradições gaúchas, a Lei nº 15.630, de 13 de maio

de 2021, do Estado do Rio Grande do Sul, declara o Município de Caxias do

Sul Capital Estadual dos Centros de Tradições Gaúchas – CTGs e inclui no *C
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Calendário  Oficial  de Eventos  do Estado do Rio  Grande do Sul  a  Semana

Farroupilha de Caxias do Sul.

Estamos certos de que a designação concedida por meio de

legislação federal será relevante para valorizar a importância da diversidade

cultural desse município. O território de Caxias do Sul é habitado há milhares

de  anos  pelos  povos  indígenas,  foi  colonizado  com imigrantes  trazidos  da

Europa,  tem  a  maior  população  negra  do  interior  do  Rio  Grande  do  Sul,

recebeu e recebe migrantes das mais variadas partes do mundo e, também,

cultiva  de  forma única  as  tradições  campeiras  gaúchas.  O  reconhecimento

federal, sem dúvida, representará, além da valorização cultural, um estímulo ao

turismo e ao desenvolvimento econômico local e regional.

Diante do exposto e certos de que a concessão do título de

“Capital Nacional dos Centros de Tradições Gaúchas - CTGs" a Caxias do Sul

contribuirá  para  a  valorização  da  história  do  povo  gaúcho,  votamos  pela

aprovação do Projeto de Lei nº 5.369, de 2019, do Senhor Pompeo de Mattos. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputada DENISE PESSÔA

Relatora

2023-6468
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